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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO PORTO 

REALIZADA A 15 DE NOVEMBRO DE 2011------------------------------------------------------ 

ACTA NÚMERO VINTE E DOIS DE DOIS MIL E ONZE---------------------------------------- 

Aos quinze dias do mês de Novembro do ano dois mil e onze, no edifício dos Paços 

do Município e Sala das Sessões, reuniu a Câmara Municipal de Vila do Porto, em 

reunião ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, 

Roberto Furtado Lima de Sousa e estando presentes os Vereadores, Dr.ª Nélia Maria 

Coutinho Figueiredo, Ezequiel dos Santos Gaspar Pereira Araújo e Eng.º João Carlos 

Chaves Sousa Braga.------------------------------------------------------------------------------------- 

Não participou na reunião o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Carlos Rodrigues 

Lopes Rodrigues, por se encontrar ausente da ilha.---------------------------------------------- 

A reunião foi secretariada pelo Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Nelson 

Filipe Pereira da Silveira.--------------------------------------------------------------------------------- 

ABERTURA DE REUNIÃO------------------------------------------------------------------------------ 

Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião às 

9:30 horas, passando a Câmara a tratar dos assuntos constantes da ordem de 

trabalhos.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

APROVAÇÃO DE ACTA--------------------------------------------------------------------------------- 

Foi presente para discussão e aprovação a acta n.º 21/2011, respeitante à reunião 

ordinária realizada no dia 31/10/2011, que posta a votação, foi aprovada por 

unanimidade.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA------------------------------------------------------------------------ 

PROPOSTA DE TOPONÍMIA: Presente o ofício Ref. A-144-2011, datado de 3 de 

Novembro de 2011, da Junta de Freguesia de Vila do Porto, a referir que na 

sequência do trabalho desenvolvido por esta Câmara Municipal na intenção de 

significar e enaltecer lugares públicos, nomeadamente largos, ruas, estradas bem 

como praças e pracetas do domínio municipal, vem sugerir que o parque de 

estacionamento sito no centro da freguesia de Vila do Porto, na rua do Cotovelo, 

venha a ser honradamente distinguido com o nome de “Dr. Jorge Garcia Gago da 

Câmara, distinto médico mariense”.------------------------------------------------------------------- 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade informar que a entidade 

responsável pela ponderação e implementação deste tipo de distinções, i.e., a 
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atribuição de nomes de distintos cidadãos marienses a ruas, largos, praças, inclusive, 

será a futura comissão municipal de toponímia pelo que prefere não pronunciar-se, 

para já, sobre o teor da proposta da Junta de Freguesia de Vila do Porto, que muita 

atenção lhe mereceu.------------------------------------------------------------------------------------- 

BAZAR INTERNACIONAL DO CORPO DIPLOMÁTICO: Realizando-se este ano, à 

semelhança do que tem acontecido em anos anteriores, o Bazar Internacional do 

Corpo Diplomático, nos dias 2 e 3 de Dezembro, no Centro de Congressos de Lisboa 

(antiga FIL), em Lisboa, sob o alto patrocínio da Ex.ª Senhora Dr.ª Maria Cavaco 

Silva, veio a organização pedir o valioso contributo desta autarquia para o Bazar 

2011, que se traduz na oferta de produtos regionais para o stand de venda da Região 

Autónoma dos Açores, revertendo este ano o produto desta iniciativa a favor de 

Instituições de Apoio a Pessoas Portadoras de Deficiência.------------------------------------ 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, conceder o apoio 

solicitado traduzido num cabaz de produtos típicos marienses variados, à semelhança 

do que sucedeu nos anos anteriores, ao abrigo do disposto na alínea b) do nº 4 do 

artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei nº 5-A/2002, de 

11 de Janeiro.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

PEDIDO DE APOIO PARA PROJETO EDITORIAL: Presente uma carta de João 

Figueiredo, datada de 7 de Novembro de 2011, na qual vem solicitar a esta autarquia 

apoio para o projecto editorial pessoal que está a desenvolver e intitulado MAIS 

CAPITAL com as RELAÇÕES PÚBLICAS. 

O pedido de apoio do projecto baseia-se no pagamento de uma passagem aérea 

entre Ponta Delgada/Santa Maria/Ponta Delgada, para um dos apresentadores da 

obra, no lançamento que terá lugar no próximo dia 10 de Dezembro, pelas 20h30 no 

auditório dos Serviços de Ambiente de Santa Maria.--------------------------------------------- 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade indeferir o presente 

pedido por o planeamento cultural previsto para o ano de 2011 estar já integralmente 

comprometido.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

APOIO LOGÍSTICO-FINANCEIRO – IIIª CAMPANHA DE ESCAVAÇÕES 

ARQUEOLÓGICAS NO FORTE DE SÃO JOÃO BAPTISTA – SANTA MARIA – 

2012: Na sequência dos trabalhos arqueológicos que o CEAM – Centro de Estudos 

de Arqueologia Moderna e Contemporânea tem vindo a realizar no Forte de São 
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Baptista, na Praia, vem o Presidente da Direcção deste Centro, solicitar a esta 

autarquia a possibilidade de apoio logístico – financeiro à operacionalidade da 

intervenção, que consiste na seguinte colaboração:---------------------------------------------- 

• Alojamento da equipa de cinco pessoas em duas casas do parque de 

campismo da Praia Formosa, no período correspondente de 4 a 18 de 

Agosto de 2012.--------------------------------------------------------------------------------- 

• Apoio financeiro para custear os trabalhos técnicos (análises arqueométricas 

para datação da estrutura que se prevê do século XVI e reconstituição gráfica 

do espólio).---------------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade autorizar o alojamento 

da equipa de 5 pessoas em duas casas do parque de campismo no período solicitado 

e apoiar financeiramente em 1.500,00€ (mil e quinhentos euros) a realização dos 

trabalhos técnicos previstos ao abrigo do disposto na alínea b) do nº 4 do artigo 64º 

da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei nº 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro. Mais deliberou que, após a concretização dos trabalhos lhe deve ser dado 

conhecimento das publicações editadas sobre as investigações realizadas no Forte 

de São João Baptista.------------------------------------------------------------------------------------- 

AQUISIÇÃO DE TERRENO RÚSTICO – CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE 

ESTACIONAMENTO DO MERCADO MUNICIPAL.---------------------------------------------- 

Considerando a necessidade de se construir um parque de estacionamento que sirva 

os munícipes e utentes do mercado municipal de Vila do Porto, propõe o Sr. 

Presidente a aquisição de um terreno rústico da propriedade de Ana Travassos 

Martins, pelo valor de 35.000,00€ (trinta e cinco mil euros) para esse fim, estando 

previsto o pagamento do sinal no valor de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros) 

ainda no corrente ano.------------------------------------------------------------------------------------ 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade subscrever a proposta 

apresentada, concedendo plenos poderes ao Sr. Presidente para levar a cabo as 

necessárias diligências à concretização da aquisição do citado terreno rústico. --------- 

ESCRITURA DE JUSTIFICAÇÃO – REGISTO DE TERRENOS/REGULARIZAÇÃO 

DE IMÓVÉIS – RUA DO COTOVELO.--------------------------------------------------------------- 
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 Considerando que os terrenos em epígrafe foram adquiridos pela Câmara Municipal 

em 1982 e não tendo título suficiente para registo na Conservatória de Vila do Porto;- 

Considerando que, tendo em vista a regularização da situação, foi feita a respectiva 

inscrição dos prédios urbanos no Serviço de Finanças de Vila do Porto, aos quais 

foram atribuídos os artigos matriciais nº 2716, 2717, 2718, 2719, 2720, 2721, 2722, 

2723;----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando ainda que para se conseguir efectuar o respectivo registo dos prédios 

em nome do Município na Conservatória terá de ser efectuada uma escritura de 

justificação;--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PROPÕE-SE:------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Que a Câmara Municipal aprove a realização da escritura de justificação para 

que se possa efectuar o registo dos prédios em nome do Município, 

concedendo plenos poderes ao Sr. Presidente para a outorga da mesma e 

para que este possa constituir mandatário para justificar a posse dos 

mesmos;------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Que sejam suportados os custos inerentes à obtenção dos documentos 

necessários á realização da predita escritura assim como os honorários e 

demais despesas do Notário.---------------------------------------------------------------- 

A Câmara apreciou e deliberou, por unanimidade, subscrever a proposta 

apresentada, concedendo plenos poderes ao Senhor Presidente para a outorga da 

escritura de justificação, nos termos acima propostos, tendo em vista efectuar o 

registo do prédio em nome do Município.------------------------------------------------------------ 

SIADAP 2012 – PROPOSTA DE OBJECTIVOS DE UNIDADES ORGÂNICAS: 

Presente a proposta de objectivos das unidades orgânicas da Câmara Municipal de 

Vila do Porto, em sede de Avaliação de Desempenho, para o ano de 2012, cujo teor 

se dá aqui por reproduzido e segue em anexo.---------------------------------------------------- 

A Câmara apreciou a proposta e deliberou aprovar os objectivos das unidades 

orgânicas para 2012, ao abrigo do artigo 62º da Lei nº 66-B/2007, de 28 de 

Dezembro conjugado com o artigo 5º do Decreto Regulamentar nº 18/2009, de 4 de 

Setembro.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

14ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL DO ANO ECONÓMICO DE 2011: Em harmonia 

com o disposto nos pontos 8.3.1.1 e 8.3.1.2 do Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de 
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Fevereiro, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar 14ª Alteração Orçamental no 

valor de 107.080,00€ (cento e sete mil e oitenta euros).----------------------------------------- 

11ª ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E 

ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES DE 2011: Em harmonia com o disposto nos 

pontos 8.3.2 do Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a Câmara deliberou por 

unanimidade, aprovar 11ª Alteração ao PPI e AMR no valor de 11.850,00 € (onze mil 

e oitocentos e cinquenta euros).------------------------------------------------------------------------ 

RESUMO DE TESOURARIA: Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 

14/11/2011 que apresenta um total de disponibilidades de 385.678,90 €, sendo de 

Operações  Orçamentais 213.343,37€ e de  Operações  não  Orçamentais 

172.335,53 €.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Câmara tomou conhecimento.----------------------------------------------------------------------- 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA-------------------------------------------------------------- 

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a 

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a acta em minuta a fim de 

produzir efeitos imediatos.------------------------------------------------------------------------------- 

CONCLUSÃO DA ACTA--------------------------------------------------------------------------------- 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a 

reunião eram 10 horas e 20 minutos, da qual se lavrou a presente acta que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Nelson Filipe Pereira da Silveira, que a 

secretariei.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

 


